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Vistos, etc.

Trata-se de execução fiscal em que a parte exequente formulou pedido 
de suspensão da demanda por 4 meses até que seja cumprido o parcelamento da dívida, 
bem como a suspensão da hasta pública designada com a comunicação do leiloeiro  (f. 
295-305).

Assim, defiro o requerimento de suspensão do processo pelo período 
requerido. 

Por consequência, suspenda-se o leilão designado para alienação do 
imóvel penhorado e comunique-se a empresa leiloeira responsável.

Decorridos 30 dias após o prazo de suspensão sem manifestação pela 
parte exequente, o processo será extinto pelo pagamento, independentemente de nova 
intimação.

Intimem-se. Às providências. Cumpra-se.

Glória de Dourados, 24 de setembro de 2018.

Carolinne Vahia Concy
Juíza de Direito

(assinado por certificação digital)

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.tj
m

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
14

-4
7.

20
09

.8
.1

2.
00

34
 e

 o
 c

ód
ig

o 
56

82
B

D
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

N
E

 V
A

H
IA

 C
O

N
C

Y
. L

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 C

ar
ol

in
ne

 V
ah

ia
 C

on
cy

, e
m

 2
5/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
37

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

fls. 309


